
BRISANET PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME Nº 19.796.586/0001-70 

NIRE 23300045742 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 1 DE FEVEREIRO DE 2021 

1 DATA, HORÁRIO E LOCAL: No dia 1 de fevereiro de 2021, às 14 horas, na sede social da 

BRISANET PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Rodovia CE-138, s/nº, Trecho Pereiro, 

CE Divisa com RB – km 14, Estrada Carrosal Brisa 1 km, Portão A, Prédio 1, Estrada 2, 1º 

Andar, Sala 1, Município de Pereiro, Estado do Ceará, CEP 63460-000 (“Companhia”). 

2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: As formalidades de convocação foram dispensadas, nos 

termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“LSA”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 

social da Companhia. 

3 MESA: Presidente: Sr. José Roberto Nogueira; e Secretário: Sr. João Paulo Estevam. 

4 ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre: (i) a ratificação da distribuição e o pagamento, 

a título de dividendos intercalares, de parte dos lucros acumulados registrados na conta de 

reserva de retenção de lucro durante o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2020; e (ii) a autorização para que os membros da Diretoria pratiquem todos e quaisquer 

atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. 

5 DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 

acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, 

o quanto segue: 

5.1 Aprovar a ratificação da distribuição e o pagamento, a título de dividendos intercalares, de 

parte dos lucros acumulados registrados na conta de reserva de retenção de lucro durante 

o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.020.000,00 (um 

milhão e vinte mil reais), os quais foram pagos aos acionistas da Companhia no decorrer 

do mês de janeiro de 2021 (i.e. 11 de janeiro de 2021, 14 de janeiro de 2021 e 26 de janeiro 

de 2021), proporcionalmente à participação detida por cada um. 

5.2 Autorizar expressamente os membros da Diretoria da Companhia a praticarem todos os 

atos e adotar todas as medidas necessárias para o cumprimento das deliberações 

aprovadas na presente assembleia geral, de acordo com a lei aplicável, inclusive, mas não 

a tanto se limitando, levar esta Ata a registro na junta comercial competente e publicá-la 

nos órgãos e veículos de divulgação competentes. 



6 LAVRATURA: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na 

forma de sumário, conforme o disposto no artigo 130, §1º da LSA, bem como sua publicação 

com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §2º da LSA. 

7 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia geral 

extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada em 

livro por todos os presentes. Presentes: (i) Mesa: José Roberto Nogueira – Presidente da 

Mesa; João Paulo Estevam – Secretário da Mesa; e (ii) Acionistas: (a) ANP Participações 

Eireli (representada por Ana Paula Nogueira); (b) FFR Participações Eireli (representada 

por Francisco de França Reis); (c) GPF Participações Ltda (representada por Francisco 

Estevam Sobrinho); (d) JEN Participações Eireli (representada por Jordão Estevam 

Nogueira); (e) JKN Participações Eireli (representada por Jordania Karina Nogueira 

Estevam); (f) JPE Participações Eireli (representada por João Paulo Estevam); (g) JRN 

Participações Eireli (representada por José Roberto Nogueira); (h) MEP Participações 

Eireli (representada por Miguel Estevam Parente); e (i) PES Participações Eireli 

(representada por Paulo Estevam da Silva). 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma. 

A presente ata é cópia fiel da ata original transcrita no Livro de Registro de Atas das Assembleias 

Gerais da Companhia. 

Pereiro, 1 de fevereiro de 2021. 

Mesa:  

_____________________________________ _____________________________________ 

José Roberto Nogueira 

Presidente 

João Paulo Estevam 

Secretário 

 


